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ESTÀDO DE MATO GROSSO

pREFEITURA N{UNrcIpAL DE RONDOLÂNolr
GABINETE DO PREFEITO

LEI N" r77, DE 7 DE .{BRIL DE 2008.

AT]TORIA DO PODE,R EXECT]TIVO

Disprie sohre autorização cle reposição das
pardas salariai,s oos scrvidores do quadro de

carreira da que trata a Lai À.4unic'ipal n'62, de 1
tla deze mhro de 2002.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE RONDOLÂNDIA. EStAdO dC MAtO GIOSSO.

no uso de suas atribuições de que hata o inciso lll do art. 70 da Lei Orgânica do
Municipio.

FAZ SABER que a Cârnara Municipal aptovou e ele sancrona a seguinte Lei

Art. 1" - Autoriza o Poder Executivo a conceder reposição das perdas salariais dos
profissionais em educação de que trata o Anexo 0l e Anexo 02 da Lei Municipal n" 62. 4
de dezenrbro de 2002 até (19. l4%) dezenove virgula quatotze por cento.

Art. 2" - A reposição das perdas salariais referem-se aos índices acumulados da

inflação rnedida pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE com base no
IN PC nos períodos de 2004. 2005 . 2006 e 200'7 .

Art.3" - Na aplicação desta Lei deverá o Poder Executivo observar o disposto no
Art. 25 da Lei Municipal no 163. de 4 de outubro de 2007-LDO.

Art.,l" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art.S' - Revogan-se as disposições ern confi'ário

Rondolândia MT. 7 de Abril de 2008
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.Jo lre Souza
PreÍêito l\4unicipal
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